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DECRETO N" 43/2021, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

"Estabelece normas para concessão, aplicação e

prestação de contas de Suprimento de Fundos no âmbito

do Município de Picos -PI e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com amparo nas Leis n° 4.320/64 e

n'' 8,666/93.

CONSIDERANDO a necessidade de criação de normas relativas à concessão de

Suprimento de Fundos a servidores, no âmbito municipal,

DECRETA

Art. 1° - A concessão e a prestação de contas dos Suprimentos de Fundos no âmbito da

Administração Direta e Indireta reger-se-ão pelas normas estabelecidas no presente Decreto.

Art. 2" - Considera-se Suprimento de Fundos qualquer adiantamento concedido a

funcionários para realização de despesas que não possam se processar normalmente, na forma do art.

68 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, através da fonte de recursos próprios.

Art. 3° - O Suprimento de Fundos somente será concedido em casos excepcionais e/ou

quando a despesa não puder ser realizada por processo normal, a critério do ordenador de despesas.

Art. 4" - O Suprimento de Fundos deverá ser precedido da Nota de Empenho, não

podendo ter aplicação divergente da natureza da despesa prevista na mesma.

Art. 5" - Poderão ser realizadas por meio de Suprimento de Fundos as seguintes despesas:

a) de pequeno vulto e pronto pagamento;

b) de ausência temporária ou eventual do material a adquirir no almoxarifado e que

não esteja licitado;

c) de urgência, emergência ou sitiiacãéTextiàordmánas que possam causar prejuízos
ao erário ou colocar em riscoaáegtn^ça de pessoàs ou valores, em situações ou
locais em que o ̂jjFoCessjpioRtq/Usual possa cjimpromeler o atendimento
objetivado;
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